
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
    A presente indicação tem como finalidade solicitar  ao poder  Executivo,  por  meio da Secretária
competente, os serviços de pintura e manutenção da quadra poliesportiva localizada na E.M Maria do
Carmo Abreu Sodré - Nossa Senhora do Sion.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
    A presente indicação se justifica pelo estado precário em que se encontra a quadra poliesportiva da
Escola Municipal Maria do Carmo Abreu Sodré - Nossa Senhora do Sion. Onde por sua vez o espaço é
utilizado não somente por alunos em horários de aulas, como também por projetos da comunidade local,
servindo de refugio para crianças e adolescentes, no período nortuno e aos finais de semanas.
 
    A quadra poliesportiva em questão, apresenta diversos problemas estruturais, como seus portões
quebrados, suas telas de alambrados que danificas formam pontas podendo causar acidentes e lesões,
problemas como o desgaste na pintura do solo e falta de sinalização também são visiveis, atrapalhando e
muito as atividades exercidas no local. Por esses fatores indicamos a manutenção e revitalização do
espaço em questão, o qual contribui e continuará contribuindo através do incentivo esportivo trazendo
qualidade de vida à população frequentante desse lugar.
   
    Diante dos fatores mencionados, solicita-se a execução dos serviços necessários para que a quadra
volte a oferecer condições de uso, garantindo segurança e qualidade do equipamento Municipal.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 27 de fevereiro de 2025.
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